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RESUMO
O artigo objetivou identificar os procedimentos de descarte de resíduos odontológicos adotados por clínicas privadas localizadas em uma cidade do sul do Estado do Pará. O cuidado com a vida humana vai além do atendimento clínico, manifestando-se também na responsabilidade ética e técnica de dispor adequadamente os resíduos gerados, em conformidade com as orientações da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 222/2018 da ANVISA. Tal conduta garante que cada descarte constitua um ato de proteção à saúde pública e à sustentabilidade ambiental. Trata-se de uma pesquisa do tipo survey, com amostragem por conveniência, que utilizou questionários padronizados para a coleta estruturada de dados. Ao término, constatou-se que, embora as clínicas odontológicas tenham avançado na gestão de resíduos, ainda persistem lacunas que comprometem a eficácia do processo. A maioria das instituições dispõe de um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS); entretanto, sua frequente desatualização reduz a aderência às normas vigentes e dificulta a incorporação de inovações tecnológicas. Observa-se fragilidade na segregação e identificação dos resíduos, bem como na padronização dos recipientes, o que expõe profissionais e pacientes a riscos de acidentes e contaminações. A gestão de materiais radioativos evidencia responsabilidade institucional; contudo, práticas inadequadas ainda persistem no manejo de resíduos químicos e, sobretudo, no descarte de perfurocortantes, nos quais o uso de contêineres improvisados acentua os riscos ocupacionais. A dependência da coleta pública limita a autonomia das clínicas na gestão dos resíduos, e a escassez de treinamentos regulares compromete a aplicação efetiva das normas de biossegurança. 
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1. INTRODUÇÃO 
Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS, 2017), os resíduos provenientes dos serviços de saúde são considerados sépticos, podendo conter germes patogênicos transmitidos por contato direto, via aérea ou por meio da ingestão de alimentos contaminados, ocasionando intoxicações e infecções. Esses resíduos são gerados em diversos estabelecimentos, como hospitais, clínicas odontológicas, laboratórios, farmácias, clínicas veterinárias e unidades básicas de saúde.
De acordo com Pereira e Andreani (2020, p. 3), a gestão adequada desses resíduos é fundamental para a promoção da saúde pública, a preservação ambiental e a segurança no ambiente de trabalho, exigindo, portanto, uma atuação técnica especializada. O descarte inadequado de resíduos contaminados com materiais sanitários e substâncias farmacêuticas representa riscos físicos e biológicos, sobretudo quando materiais perfurocortantes são armazenados de forma imprópria.
O Brasil destaca-se como o país com o maior número de clínicas odontológicas no mundo, contando com mais de 800 mil profissionais e entidades ativas, sendo a maioria composta por cirurgiões-dentistas, além de especialistas de diversas áreas, conforme dados do Conselho Federal de Odontologia (CFO, 2025). Esse cenário posiciona o país como o maior gerador de resíduos odontológicos do planeta.
Diante dessa realidade, torna-se imprescindível a implementação de processos voltados à recuperação de matérias-primas e produtos finalizados ou em fase de processamento, com o intuito de agregar valor ao descarte adequado. Essa prática está diretamente relacionada à Logística Reversa, que abrange os cuidados pós-consumo e o suporte à coleta responsável dos resíduos, conforme orientações estabelecidas pelas Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
A RDC nº 222/2018 regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), estabelecendo um conjunto de procedimentos de gestão fundamentados em bases científicas, técnicas, normativas e legais. Seu principal objetivo é minimizar a geração de resíduos e assegurar que os resíduos produzidos sejam encaminhados de forma segura e eficiente, promovendo a proteção dos trabalhadores, a saúde pública, os recursos naturais e o meio ambiente (ANVISA, 2018).
O descarte adequado dos resíduos permite que as instituições de saúde estejam em conformidade com as normas vigentes, reduzam a ocorrência de acidentes de trabalho e minimizem os impactos negativos à saúde coletiva e ao meio ambiente. Ao evitar que resíduos biológicos, geralmente minoritários contaminem os demais, reduz-se o risco sanitário e os custos operacionais, uma vez que apenas uma fração dos resíduos exige destinação especial.
Por fim, é de suma importância ressaltar a necessidade da formulação de políticas públicas e de iniciativas educativas que promovam a conscientização e a responsabilidade socioambiental no âmbito da odontologia (Sabbahi; El-Naggar; Zahran, 2020). O presente trabalho tem como propósito sensibilizar as clínicas odontológicas quanto à relevância do descarte correto, visando à preservação do meio ambiente e à proteção da saúde de seus colaboradores. Ademais, busca-se reforçar a observância rigorosa das normas estabelecidas pela RDC nº 222/2018, de modo a evitar eventuais complicações futuras.

1.1 RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE (RSS)

A gestão dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) requer a elaboração, implementação e monitoramento de um plano que assegure o descarte adequado por parte de empresas e consultórios. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), voltada à proteção da saúde pública, regulamenta a conduta dos agentes quanto à geração e ao manejo dos RSS.
De acordo com a Portaria nº 001/2011 (DEC), no âmbito do Exército, e em consonância com as diretrizes da Organização Mundial da Saúde (OMS), o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) deve observar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) como as NBRs 10.004, 12.807 a 12.810, 9.191 e 7.500, além da Resolução nº 222/2018 da ANVISA.
Cabe destacar que a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 33/2003, que instituiu o primeiro regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, foi revogada pela RDC nº 306/2004, posteriormente substituída pela RDC nº 222/2018. Esta última representa o marco normativo vigente, consolidando as boas práticas de gestão dos RSS com maior rigor técnico e alinhamento às diretrizes ambientais contemporâneas.
Quanto à classificação dos RSS, a RDC nº 222/2018 da ANVISA os categoriza conforme o quadro a seguir:
	Quadro 01 – classificação dos RSS, a RDC 222/2018 da ANVISA.
	

	GRUPOS
	SUBGRUPO
	ORIENTA SOBRE
	CARACTERÍSTICA DO RESÍDUO

	Grupo A
	Subgrupo A1
	As culturas e os estoques de microrganismos.
	Resíduo com possível presença de agentes biológicos.

	
	Subgrupo A2
	O tratamento das culturas e os estoques de microrganismos.
	

	
	Subgrupo A3
	Sepultamento, cremação, incineração ou outra destinação licenciada.
	

	
	Subgrupo A4
	RSS que não necessitam de tratamento prévio.
	

	
	Subgrupo A5
	Tratamento por incineração.
	

	Grupo B
	
	Trata da periculosidade das substâncias presentes, decorrentes das características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade.
	Resíduos contendo produtos químicos.

	Grupo C
	
	Rejeitos Radioativos.
	Rejeitos radioativos.

	Grupo D
	
	Trata dos rejeitos (RSS não encaminhados para reutilização, recuperação, reciclagem, compostagem, logística reversa ou aproveitamento).
	Resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente.

	Grupo E
	
	Tratamento dos materiais perfurocortantes.
	Materiais perfurocortantes.

	Fonte: Adaptado da RDC 222, ANVISA (2018).
	



Redimensionando-se exclusivamente para a área da saúde bucal, observa-se que, devido à diversidade de procedimentos e materiais utilizados, a Odontologia configura-se como uma relevante geradora de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). Suas práticas clínicas, muitas vezes comparáveis a centros cirúrgicos em microescala, envolvem o manejo de secreções biológicas, substâncias tóxicas e materiais perfurocortantes, especialmente em especialidades que demandam intervenções laboratoriais e diagnósticas, como a radiologia. Os principais resíduos gerados podem ser observados na Figura 1:

Figura 1 – Classificação do descarte de resíduos sólidos odontológicos.
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Fonte: Autores (2025).
O descarte de materiais, contaminados ou não por agentes químicos ou biológicos, deve seguir protocolos definidos pela Lei de Biossegurança, respaldados pela ABNT e pela CTNBio. Os hospitais contém lixos bem perigosos, que residem nos resíduos infectantes, como sangue, secreções e peças anatômicas, que podem contaminar o solo e os corpos d’água, afetando ecossistemas e populações humanas (Binário, 2023). Perfurocortantes descartados em aterros comuns expõem catadores a patógenos, agravando o risco sanitário. A gestão adequada dos RSS, desde a segregação na origem até o transporte e tratamento final, conforme normas da ANVISA (2018) é essencial para proteger a saúde pública e preservar o meio ambiente.

2. METODOLOGIA
A pesquisa adotou uma abordagem mista, iniciando-se com uma análise bibliográfica que fundamentou teoricamente o estudo. Foram explorados conceitos, normas técnicas e legislações relacionadas ao gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, com ênfase no contexto odontológico, especialmente em conformidade com a RDC nº 222/2018 da ANVISA.
Assim, realizou-se uma pesquisa do tipo survey, utilizando questionário estruturado com perguntas abertas e fechadas, aplicado aos responsáveis técnicos de 10 clínicas odontológicas ao longo de um período de um ano. O foco esteve nas práticas de identificação, armazenamento, acondicionamento, segregação e coleta dos resíduos.
A amostragem foi não probabilística por conveniência, selecionando clínicas acessíveis e disponíveis no momento da coleta, conforme os critérios de Mattar (1996), devido a restrições de tempo e recursos. A amostra baseou-se em uma busca no portal Dentistas.net.br, priorizando instituições que consentiram em participar e que apresentavam viabilidade logística para a realização da pesquisa.
Embora esse método não assegure representatividade estatística, permitiu alcançar os objetivos propostos dentro dos limites operacionais do estudo. Buscou-se garantir diversidade quanto ao porte das clínicas, à localização geográfica e ao perfil dos profissionais envolvidos, reconhecendo que tais variáveis são essenciais para o desenvolvimento de estratégias eficazes e sustentáveis de gestão de resíduos, respeitando as especificidades locais e promovendo a responsabilidade ambiental no cuidado à saúde

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
A análise dos dados obtidos a partir do questionário aplicado às clínicas odontológicas em uma cidade do Sul do Pará possibilitou identificar o nível de adequação a RDC nº 222/2018 de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, conforme legislação vigente da ANVISA. Os resultados são apresentados a seguir, por meio da interpretação dos gráficos obtidos. Observa-se no Quadro 02 que a maioria das clínicas possui o PGRSS atualizado e em uso. 
	[bookmark: _Hlk212723035]Quadro 02 - Procedimentos de descarte adotados de resíduos odontológicos.

	PROCEDIMENTOS OBSERVADOS
	PROCEDIMENTOS ADOTADOS
	%

	a) Quanto ao Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
	Dispõe de plano, e o executa
	66,67

	
	Dispõe de plano, porém não o executa
	33,33

	
	Não dispõe plano
	-

	b) Os RSS gerados classificados conformidade com ANVISA
	Classificados em conformidade com ANVISA
	33,33

	
	Parcialmente classificados
	66,67

	
	Não são identificados 
	-

	c) Os RSS gerados possuem rótulos e símbolos de risco adequado 
	Todos identificados corretamente
	55,6

	d) 
	Parcialmente identificados 
	44,4

	e) 
	Não são identificados 
	-

	f) Descarte resíduos de algodão, gaze, luvas, máscaras e outros 
	Sacos brancos leitos com símbolos infetantes 
	100

	g) 
	Sacos de uso doméstico 
	-

	h) 
	Não sabe informar
	-

	i) Descarte resíduos de amálgama, anestésicos, medicamentos vencidos e reveladores e outros
	Recipientes específicos e identificados 
	77,8

	j) 
	Juntamente com os resíduos domésticos 
	22,2

	k) 
	Outros
	-

	l) Descarte rejeitos radioativos
	Recolhidos por empresas especialidades 
	77,8

	m) 
	Junto aos resíduos químicos 
	-

	n) 
	Não geram este tipo de resíduos  
	22,2

	o) Descarte de resíduos comuns que não oferecem risco biológico ou químico
	Sacos pretos ou padrões destinados a resíduos comuns
	88,9

	p) 
	Outros
	11,1

	q) Descarte de resíduos perfurantes 
	Recipiente adequado do tipo Descarpack (caixa rígida amarela para perfurocortantes)
	55,6

	r) 
	Recipientes improvisados (garrafas PET e caixas de papelão)
	33,3

	s) 
	Não sabe informar
	11,1

	t) Coleta externa dos RSS
	Realizada pelo serviço publico de coleta
	66,7

	u) 
	Empresas licenciadas
	33,3

	v) 
	Não sabe informar
	-

	w) Treinamento dos profissionais quanto ao descarte de RSS
	Realiza treinamento de forma esporádica
	77,8

	x) 
	Realiza treinamento de forma regular
	11,1

	y) 
	Não sabe informar
	11,1

	z) Quanto à fiscalização dos órgãos competentes 
	Passaram por fiscalização nos últimos dois anos
	33,3

	aa) 
	Passaram por fiscalização apenas uma vez
	66,7

	ab) 
	Não sabe informar
	-

	Fonte: Autores (2025).


a) Embora a maioria das clínicas tenha declarado possuir o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), parte expressiva indicou estar com o documento desatualizado. Nenhuma unidade relatou ausência do PGRSS, demonstrando comprometimento institucional da RDC nº 222/2018. Contudo, os dados evidenciam a necessidade de assegurar sua efetividade diante das constantes atualizações regulatórias e técnicas.
b) Embora parte das clínicas afirme classificar e identificar corretamente todos os resíduos gerados conforme a RDC nº 222/2018, a maioria realiza a segregação de forma parcial. Esse resultado revela fragilidade no cumprimento da norma, pois ainda é possível verificar que a alguns dos profissionais, procuram realiza o manuseio adequado dos resíduos, contudo, não o faz de forma efetiva e consciente, muitas vezes, podendo uma etapa fundamental para o manejo seguro desses materiais e para a proteção dos trabalhadores diretamente envolvidos no processo. Praticas que podem representa não apenas um risco à integridade física dos colaboradores, como também evidencia fragilidades na implementação de práticas seguras e sustentáveis no ambiente clínico. O correto manuseio dos resíduos exige conhecimento técnico, capacitação contínua e adesão rigorosa aos protocolos estabelecidos, sendo imprescindível para a prevenção de acidentes, a mitigação de impactos ambientais e o fortalecimento da cultura de segurança ocupacional. A constatação dessa lacuna reforça a necessidade de intervenções educativas e estruturais que promovam a conscientização e a qualificação dos profissionais, assegurando a conformidade com as normas vigentes e a proteção da saúde coletiva.c) Identificação e Rotulagem dos Recipientes: A maioria das clínicas relatou utilizar recipientes devidamente identificados com rótulos e símbolos de risco, embora parte delas reconheça que essa padronização ocorre apenas parcialmente. 
d) Descarte de Resíduos potencialmente infectantes: Os resíduos potencialmente infectantes, como algodão, gaze, luvas e máscaras, foram corretamente acondicionados por todas as clínicas em sacos brancos leitosos com símbolo de risco biológico, conforme determina a RDC nº 222/2018 da ANVISA. Esse resultado evidencia conformidade normativa e reforça a importância da segregação adequada para a proteção dos profissionais, dos pacientes e do meio ambiente, prevenindo acidentes ocupacionais e a disseminação de agentes patogênicos.
e) Descarte de Resíduos Químicos: A maioria das clínicas informou realizar o descarte adequado de resíduos químicos como amálgama, anestésicos, medicamentos vencidos e reveladores em recipientes específicos e devidamente identificados. Contudo, algumas clinicas ainda os descarta juntamente com os resíduos comuns, prática incompatível com as normas vigentes e que representa risco à saúde pública, além de potenciais impactos ambientais.
f) Descarte de Rejeitos Radioativos: As clínicas informaram não gerar rejeitos radioativos, mas aquelas que os produzem, como filmes radiográficos e soluções contendo radionuclídeos declararam encaminhá-los a empresas especializadas. 
g) Descarte de Resíduos Comuns: A maioria das clínicas realiza o descarte de resíduos não perigosos, sem risco biológico ou químico em sacos pretos ou recipientes padronizados para resíduos comuns. Apenas uma parcela minoritária adota formas alternativas de descarte. O resultado indica um nível considerável referente a RDC 222/2018, considerando que esses resíduos não representam ameaça à saúde ou ao meio ambiente. 
h) Descarte de Resíduos Perfurocortantes: A maioria das clínicas utiliza recipientes adequados, como caixas rígidas do tipo Descarpack, para o acondicionamento de materiais perfurocortantes. Mas, algumas ainda recorrem a recipientes improvisados, como garrafas PET e caixas de papelão prática preocupante, uma vez que recipientes não padronizados elevam significativamente o risco de acidentes e infecções ocupacionais, comprometendo a segurança dos profissionais e o cumprimento da Resolução RDC nº 222/2018.
i) Coleta Externa dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS): Verificou-se que, na maioria das clínicas odontológicas, a coleta dos RSS é realizada por órgãos públicos vinculados à Prefeitura Municipal, enquanto uma parcela menor recorre a empresas privadas devidamente licenciadas. Essa configuração revela uma predominante dependência da estrutura pública para o manejo externo dos resíduos, o que pode representar fragilidade em termos de autonomia operacional e capacidade de resposta diante de eventuais interrupções ou limitações logísticas. Por outro lado, a presença de alternativas privadas, ainda que restrita, aponta para possibilidades de diversificação dos serviços, ampliando a segurança e a eficiência na destinação final dos resíduos, desde que devidamente regulamentadas e fiscalizadas.
j) Capacitação dos Profissionais para o Manejo de RSS: Observou-se que, embora a maioria dos profissionais receba algum tipo de treinamento sobre o descarte de resíduos odontológicos, esse processo ocorre de forma esporádica. Apenas uma parcela reduzida relatou participar de capacitações regulares, enquanto outros nunca foram instruídos especificamente para o manejo dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). Essa lacuna formativa representa uma fragilidade significativa na gestão dos resíduos, comprometendo a efetividade das diretrizes estabelecidas pela ANVISA. A ausência de treinamentos sistemáticos não apenas dificulta a aplicação correta da RDC nº 222/2018 da ANVISA, como também favorece condutas inadequadas, elevando os riscos ocupacionais, ambientais e sanitários.
k) Fiscalização pelos Órgãos Competentes: A maioria das clínicas relatou ter sido fiscalizada apenas uma vez nos últimos dois anos quanto ao gerenciamento de resíduos, enquanto algumas passaram por mais de uma inspeção. Nenhuma clínica declarou ausência de fiscalização. Indicando que, embora os órgãos competentes estejam presentes e atuantes, a atuação ainda se mostra limitada em termos de frequência e abrangência. A regularidade das inspeções é essencial para fortalecer a cultura de conformidade, prevenir práticas.
Portanto, é essencial que os reponsáveis das clínicas odontológicas invistam em treinamento, infraestrutura e educação ambiental para seus funcionários. Implementar um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) é fundamental para garantir que todos os processos, desde a geração até o descarte, sigam as leis e as normas técnicas.

4. CONCLUSÃO 
Para assegurar uma gestão segura e sustentável dos resíduos gerados na prática odontológica, torna-se imprescindível o fortalecimento de iniciativas de formação continuada, a padronização no uso de recipientes apropriados, a atualização sistemática do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e o incremento na periodicidade das inspeções. Tais medidas, aliadas a políticas públicas mais eficazes, contribuem significativamente para a mitigação de riscos à saúde, a preservação ambiental e o fortalecimento da consciência de responsabilidade socioambiental no âmbito odontológico.
Ademais, é fundamental que tanto as entidades públicas quanto as privadas se engajem ativamente na formulação de estratégias integradas voltadas à sensibilização sobre os impactos do descarte inadequado. Isso demanda investimentos em campanhas educativas, o aprimoramento dos mecanismos de monitoramento, a promoção de práticas de logística reversa e o estabelecimento de parcerias institucionais que assegurem a conformidade com a legislação.
A implementação dessas ações não apenas viabiliza o cumprimento das exigências legais, como também representa um avanço rumo a um modelo de gestão mais ético, sustentável e alinhado aos princípios da saúde pública, da segurança do trabalho e da proteção ambiental, garantindo benefícios duradouros à sociedade e às futuras gerações.
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